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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 02 DE SETEMBRO DE 2019                       Nº 165

EXECUTIVO/GABINETE
 

Art.2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1083/2019, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um crédito Suplementar da 

importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

 

 

 

 

 ANEXO I –
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

 
DATA

 
UN

 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 
ELEMENTO

 
ESFERA

 
 

VALOR
 

 
02/09/2019

 
30

 
10.306.3033.0033.1092

 
4490510000

 
SEGURIDADE

                
200.000,00

 

TOTAL  200.000,00 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019. 

198º da Independência e 131º da República. 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal
 

 

ANEXO II –
 
ANULAÇÃO

 

 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

ESFERA
 

 VALOR
 

 

02/09/2019

 

30

 

10.306.3033.0033.1090

 

4490520000

 

SEGURIDADE

 

200.000,00

 

TOTAL

 

200.000,00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 952/2019, de 02 de setembro de 2019.          
   

Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 2 (duas) diárias no valor de R$295,00 

(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$590,00 (quinhentos e noventa 
reais) ao Servidor POLION TORRES, Procurador Geral do Município, para cobertura 
de despesas de viagem a Recife/PE, nos dias de 11 e 12 de setembro do corrente ano, 
para despachos de processos de interesse do município, bem como averiguar os 
processos de precatórios municipais para pagamento em 2020 junto ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/2019, de 02 de setembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar JOSÉ NETO TARQUINO DIAS do cargo de Diretor de 
Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 954/2019, de 02 de setembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ANTONIO MARTINS NUNES para exercer o cargo de 
Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1481/2019-SEMA, de 02 de Setembro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 1216/2019 - 
SEMA:

RESOLVE: interromper a Portaria de nº 597//2019-SEMA, de 17 de Abril 
de 2019, que concedeu licença para interesse particular, sem ônus para o Município 
pelo período de 01 (um) ano, a VERLANE FERREIRA DE BRITO MACEDO, Matrícula 
nº 9161, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, de acordo com 
os requisitos acima citados, a partir de 02 de Setembro do corrente ano.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 941/2019-A.P., de 26 de Agosto de 2019.     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso XI, do Art. 69, da Lei 
Orgânica Municipal:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora 
FRANCINETE AMÉLIA DE MEDEIROS, Matrícula nº 7439, Agente Comunitário de 
Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista o seu falecimento em 28 
de Junho de 2019, constante da Certidão de Óbito de Matrícula nº 0939060155 2019 4 
00019 150 0005914 37, expedida pelo 2º Serviço Notarial e Registral de São Gonçalo 
do Amarante/RN, em 09 de Julho de 2019, só entregue nesta Secretaria em 14 de 
Agosto de 2019. 

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

*Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 949/2019, de 30 de agosto de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Lei Complementar nº 72/99, 
segundo o qual a exoneração do cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de 
ofício,

CONSIDERANDO que foi solicitado pela servidora, via Requerimento, 
sua exoneração através do Processo nº 1217/2019-SEMA, 

R E S O L V E:
Art. 1º- Exonerar, a pedido a servida efetiva CANDICE NEWMAN 

CAPUXÚ DE FARIA, Cirurgiã Dentista, Matrícula nº 11192, nomeada através da 
Portaria de nº111/2012.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 20 de agosto de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de agosto de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 950/2019, de 02 de setembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a pedido IRAILDE LIMA DE MEDEIROS do cargo de 
Coordenadoria de Projetos e Políticas Públicas da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orçamento Participativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951/2019, de 02 de setembro de 2019.          
   

Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 2 (duas) diárias no valor de R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais), totalizando em R$500,00 (quinhentos reais) ao Servidor 
PEDRO VÍTOR DA ROCHA EUFRÁSIO, Consultor Jurídico, para cobertura de 
despesas de viagem a Recife/PE, nos dias de 11 e 12 de setembro do corrente ano, 
para despachos de processos de interesse do município, bem como averiguar os 
processos de precatórios municipais para pagamento em 2020 junto ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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horas, contados da convocação;
b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho; 
c) fornecer o objeto conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 01 (um) ano a partir da 
sua assinatura. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.
 CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 
ARP.
4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 
datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta ARP.
4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.
4.4 – São objeto da presente ata os preços abaixo registrados com a(s) identificação da 
contratada.
RAZÃO SOCIAL: ALG BRASIL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS EIRELI 
ENDEREÇO: RUA LUIZ ALVES CAVALCANTE N° 689, SALA 01, VILAR DOS TELES, 
SÃO JOÃO DE MERITI – RJ – CEP: 25.561-140
Nº DO CNPJ: 11.495.858/0001-90
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: HIAGO MARQUES DE BARROS 
CARDOSO SILVA 
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: RUA ENGENHEIRO HILTON 
GADRET, 140 – BLOCO 03- GR 03, APTO 603, COLÉGIO, RIO DE JANEIRO, RJ, 
CEP: 21.235-830
Nº DO CPF DO RESPONSÁVEL: 153.864.387-19
N° DO RG DO RESPONSÁVEL: 27.193960-5 DIC/DETRAN/RJ
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2019

Aos 04 dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, na 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito 
a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor JALMIR SIMÕES 
DA COSTA, brasileiro, casado, portador da Carteira da Identidade n.º 978.298, 
expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 62628259400, residente e domiciliado à Rua São 
José de Mipibu, 26, Conj. Rego Moleiro III, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 
59.290-000, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro 
de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o número 
053/2019, cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO - KIT DE HIGIENE BUCAL  
em conformidade com as especificações dispostas no Edital de Licitação e seus 
anexos. Também integram esta Ata de Registro de Preços os termos das propostas de 
preços ofertadas pelas empresas licitantes, independentemente de transcrição. 
Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para assinatura da ARP pelas licitantes 
vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar da comunicação de que está a sua 
disposição; que todas as condições referentes à contratação estão descritas no 
referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro de Preços conta desta data, por 
12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da assinatura por parte de qualquer 
licitante não a invalida.
 CLAUSULA PRIMEIRA
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
referente a possivel aquisição de material odontológico - KIT DE HIGIENE BUCAL, 
cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 
definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS
2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Membro da Secretaria Municipal de 
Saúde.
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de comprass.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
e, 
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente ARP. 
2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Retirar a respectiva ordem de comprass, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
 
 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO COM A RESPECTIVA MARCA V. UNIT. (R$) 

01 60000 UN Kit`s de Higiene Bucal, embalagem pléstica 20x12cm, com um lado branco e 

outro transparente, com botão de pressão e logomarca “SÃO GONÇALO 

SORRIDENTE”, do “SUS” e da “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE”, contendo: Creme Dental – Tubo com 90gr com flúor (1.000 – 

1100ppm) sabor hortelã; Escova Dental plástica para adulto cebeça número 35 

com protetor de cerdas, cerdas macias e arredondadas, cabo anatômico flexível 

e atóxico, validade de 3 a 4 meses; Fio Dental 25 metros. Sabor clássico. 

MARCA ALG
 

3,33 

02
 

60000
 

UN
 

Kit`s de Higiene Bucal, embalagem plástica 20x12cm, com um lado branco e 

outro transparente, com botão de pressão e logomarca “SÃO GONÇALO 

SORRIDENTE”, do “SUS” e da “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE”, contendo: Creme Dental –
 

Tubo com 90gr com flúor (1.000 –
 

1100ppm) sabor hortelã; Escova Dental Plástica infantil com protetor de cerdas e 

28 tufos, cerdas macias e arredondadas, cabo anatômico flexível e atóxico, 

validade de 3 a 4 meses. Fio Dental 25 metros. Sabor Clássico. 

 

MARCA ALG

 

3,34
 

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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7.5.4.1.3. No caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o 

adequado acondicionamento. 

7.5.4.1.4. Esteja em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I 

do Edital que rege este certame.

7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou 

comissão responsável, desde que: 

7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora; 

7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 7.5.4.3. O atesto da nota fiscal 

referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 

7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de Quant. ou de partes; 7.5.4.4.2. 

Rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 

especificação. 7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para 

cumprir a determinação exarada pela Administração. 7.6. São sanções passíveis de 

aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções 

previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos 

ensejarem: 7.6.1. Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não 

ensejem prejuízos a Administração; 7.6.2. Multa de 1% (um por cento) calculada sobre 

o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.4. 
Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente 
ao fornecedor; 7.6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item 
anterior nas seguintes hipóteses: 7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato 
da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou 
documentoequivalente no prazo determinado nesta ARP. 7.6.6.2. Descumprimento 
dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como 
o descumprimento das determinações da Administração. 7.6.7. Em caso de ocorrência 
de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses 
anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 7.6.8. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
7.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 7.7. O Fornecedor terá seu 
registro cancelado: 7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 
7.7.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP. 7.7.1.2. Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 7.7.1.3. Der 
causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
7.7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços; 7.7.1.5. Não manutenção das condições de habilitação; 
7.7.1.6. Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 7.7.2.1. Na 
ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 8.666/93, 
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no 
que couber. 7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Prefeito Municipal.
CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 
8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
8.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de Julho de 2019.
JALMIR SIMÕES DA COSTA /Contratante HIAGO MARQUES DE BARROS 
CARDOSO SILVA/Contratada

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, desde que seja solicitada e posterioremtne 

autorizada pelo órgão gerenciador, independente da participação ou não da licitação, 

desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante e em 

comum acordo com a empresa registrada, conforme estabelece no Decreto Federal 

7.892 e suas alterações posteriores, como também o Decreto Municipal nº 479/2013.  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 

Presencial nº. 053/2019-PMSGA.

5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 053/2019-

PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5.4 – Os limites para contratação por órgão não participoante desta ata estão sujeitos 

aos limites legais estabelecidos no Decreto nº 7892/2013, e as alterações 

estabelecidas pelo Decreto nº 9.488/2019.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito em conta, 

mediante autorização do CONTRATANTE em conta corrente de nº. ****, Agência *****, 

do Banco do Brasil, cujo titular é a própria CONTRATADA. a) entregue, neste prazo, o 

documento fiscal equivalente; 

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 

estadual e municipal.

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 

presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 

CLAUSULA SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 

determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 

preferência, em igualdade de condições. 

7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 

como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 

Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 

compatível ao mercado. 

7.4. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 

condições:

7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 

contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 

7.4.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 

serem utilizados. 

7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 

Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 

Gonçalo do Amarante / RN.

7.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta ARP seguirão as seguintes 

condições:

7.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 

responsável pela aceitação do objeto desta ARP. 

7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou 

garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 

recebimento definitivo. 

7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher 

a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 

7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 

responsável, desde que: 

7.5.4.1.1. A Quant. esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

7.5.4.1.2. O prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento e material de fisioterapia, 
objetivando suprir as necessidades do centro de reabilitação infantil e adulto – cria, 
deste municipio, através da Secretaria Municipal De Saúde De São Gonçalo Do 
Amarante/RN - Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. Considerando, que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da(s) licitante(s): AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI cnpj nº  14.676.091/0001-94 com valor total de R$ 543.00 - 
SETEMOL VENDAS E ASSIT TECNICA EM EQUIP ODONT HOSP E LABORATÓRIO, 
CNPJ nº 35.662.667/0001-34 com valor total 10.629.90 -  QUICKBUM ECOMMERCE 
EIRELI CNPJ Nº 30.323.616/0001-64, com valor total de R$ 14926.31  - Valor total da 
contratação 26.099,21 (vinte e seis mil e noventa e nove reais e vinte e um centavos) 
Encaminhe o processo ao Senhor Secretário da Pasta, para deliberação superior. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

Pregoeiro

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento e material de fisioterapia, 
objetivando suprir as necessidades do centro de reabilitação infantil e adulto – cria, 
deste municipio, através da Secretaria Municipal De Saúde De São Gonçalo Do 
Amarante/RN. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está 
elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da contratação R$ 26.099,21 
(vinte e seis mil e noventa e nove reais e vinte e um centavos)  

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de Setembro de 2019.
JALMIR SIMÕES DA COSTA

Secretário Municipal

MUNICIPAL - EDITAL Nº 001/2018/SME/SGA/RN.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE – RN, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
conclusão de todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro de reserva de professores, para preenchimento temporário de vagas no 
quadro do magistério público municipal - referente Edital nº 001/2018/SME, realizado 
pela FUNCERN. Assim, também, torna público, os candidatos da 12ª convocação, e, 
não se apresentaram no setor de RH desta Secretaria, para a entrega de documentos 
para posterior contratação, de acordo com as normas insertas no edital supracitado, 
com isso, ficam DESCLASSIFICADOS.

CLAUSULA SEGUNDA: DO LOCAL E DATA PARA APRESENTAÇÃO DO 
CANDIDATO CONVOCADO: 

2.1. Os candidatos ora convocados deverão comparecer pessoalmente à 
sede da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante/RN, perante o 
setor de Recursos Humanos, conforme descrito abaixo:

Nos dias:  27 e 28 de agosto de 2019, no horário das 08:30h às 12h e de 
13:30h às 15h, para apresentar os documentos solicitados na CLÁUSULA TERCEIRA 
e na CLÁUSULA QUARTA. Para o devido encaminhamento às escolas.

2.2 A ausência do candidato convocado a qualquer ato será interpretada 
como desistência, implicando em sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Presente Processo Seletivo.

 CLAUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
 A falta de documento obrigatório, bem como a não comprovação da 

documentação a ser entregue e ainda, a falta de qualquer exame médico exigido no 
prazo aqui estabelecido acarretará na eliminação do candidato convocado do concurso 
público.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019. 
  

ABEL SOARES FERREIRA
Secretário Municipal da Educação 

TERMO ADITIVO Nº 01
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 321/2018.

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE LICITAÇÃO C. C. CONVÊNIO, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA DO RIO GRANDE DO 
NORTE, CNPJ n.º 00.639.299/0001-29. 
OBJETO: A prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, prevista na Cláusula 
10.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a partir de 05 de julho de 2019 ficando sua 
vigência até 05 de julho de 2020, permitida novas dilatações desde que devidamente 
justificadas pelas partes requisitantes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. 57, II c/c a Cláusula 8.ª do Contrato Administrativo. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: Genilson Medeiros Maia – pelo Contratante, e Departamento Estadual 
De Imprensa Do Rio Grande Do Norte – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembroo de 2019. 
GENILSON MEDEIROS MAIA  

Secretário Municipal De Licitação C. Compras e Convênio

ATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA BANDA DE MUSICA, DESTE 
MUNICIPIO. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520/2002. ADJUDICO o presente procedimento em favor da(s) 
licitante(s): M & S SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ N° 
33.184.298/0001-96, com valor total de R$ 38.360,00 (TRINTA E OITO MIL, 
TREZENTOS E SESSENTA REAIS) - Encaminhe o processo ao Senhor Secretário da 
Pasta, para deliberação superior.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

Pregoeiro

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA BANDA DE MUSICA, DESTE 
MUNICIPIO. Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição 
de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos 
licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei 
Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está 
elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da contratação 38.360,00 
(tinta e oito mil, trezentos e sessenta reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de Setembro de 2019.
MARIA MIRIS BARBOSA DE OLIVEIRA

Presidente 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901310729.571

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 e a Contratada LUCAS VINÍCIUS JÁCOME GURGEL/ AMAZING 
TECNOLOGIA, CNPJ: 15.232.217/0001-02, DO OBJETO: aquisição de equipamentos 
de informática e telecomunicações capazes de promover a ampliação e expansão da 
infra-estrutura da rede de telecomunicações já existente e em operação (intranet), 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de 
São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, o valor total de R$ 43.480,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta 
reais), na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 011 – 
Secretaria M. de Serviços Urbanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.054 – Manutenção 
da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo NATUREZA 
DA DESPESA 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente FONTE DE RECURSO 
1001 –previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019 São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de agosto de 
2019 Leonardo Medeiros de Paula- p/ contratante LUCAS VINÍCIUS JÁCOME 
GURGEL/ AMAZING TECNOLOGIA, p/ Contratado

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/EDUCAÇÃO

 
                       

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

 
 

PROFESSOR
 
DE

 
MATEMÁTICA

 

Classi.
 

Nome do Candidato
 

Pontos
 

20
 

ELVIS MEDEIROS DE MELO
 

30
 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Classi. Nome do Candidato Pontos 

16 MÁRIO SÉRGIO CUNHA DOS SANTOS 30 
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Portaria 9/2019-CG/GMSGA, de 30 de agosto de 2019.

O Corregedor-Geral da Guarda Municipal do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 21, III, e §3º, II e III, 
da Lei Complementar Municipal 72/2015 – Lei da GM/SGA, e considerando o disposto 
nos arts. 123 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município, em 
especial o previsto no art. 131 do referido estatuto, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar 1/2019-CG/GMSGA, instaurado pela Portaria 1/2019-
CG/GMSGA para apurar os fatos tratados no Memorando 51/2018 – GM - SEDES.

Art. 2º. O prazo assinalado no art. 1º desta portaria será contado da data 
da publicação desta portaria.

LEVANÍ DE FREITAS NETO
Corregedor-Geral da Guarda Municipal

Portaria 10/2019-CG/GMSGA, de 30 de agosto de 2019.

O Corregedor-Geral da Guarda Municipal do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 21, III, e §3º, II e III, 
da Lei Complementar Municipal 72/2015 – Lei da GM/SGA, e considerando o disposto 
nos arts. 123 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município, em 
especial o previsto no art. 131 do referido estatuto, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar 2/2019-CG/GMSGA, instaurado pela Portaria 2/2019-
CG/GMSGA para apurar os fatos tratados no Memorando 48/2018 – GM - SEDES.

Art. 2º. O prazo assinalado no art. 1º desta portaria será contado da data 
da publicação desta portaria.

LEVANÍ DE FREITAS NETO
Corregedor-Geral da Guarda Municipal

PORTARIA Nº 098/2019 DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
 

Concessão de Diárias.

O (A)  DIRETOR(A) PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas no Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015 e considerando 
as disposições contidas no Decreto nº 287/2009 de 20 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar ao servidor FRANCISCO LUZENILDO DE SOUSA, 

Assessor Técnico Especial, matrícula 0140, para cobertura das despesas de viagem à 
João Pessoa/PB, no dia 03/08/2019, com o objetivo de realizar uma Visita técnica para 
conhecimento de sistemas de automação e controle, voltado para estações de 
tratamento de água, na empresa Chronus Automação Insdustrial, a concessão de ½ 
(meia) diária, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) totalizado R$ 
125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as demais disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2019.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 CONTRATO N° 12030001/2019

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: B.D 
ENERGIA LTDA – OBJETO: Aditivo de prazo até 31 de dezembro de 2019 - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, §1º, inciso V, §2º da lei 8.666/93– LOCAL E DATA: 
São Gonçalo do Amarante, 11 de julho de 2019 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas – CONTRATANTE e João Bosco Gabriel Ferreira – CONTRATADA.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DEFESA SOCIAL

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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